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LEI ORDINÁRIA Nº3.422, DE 28 DE MAIO DE 2026 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 

ESPECIAL PARA FINS QUE ESPECIFICA.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, faço saber que a Câmara Municipal de Sousa aprovou, e, eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial de R$ 63.000,00 (Sessenta e Três 

Mil Reais), conforme programação discriminada: 

  

22.706 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGROPECUÁRIA, 

DESENVOLVIMENTO RURAL E 

MEIO AMBIENTE 

  

20.606.1013.1109 Construção de Praça de Eventos da 

Agropecuária 

  

15001000 Recursos Livres – (Ordinário)   

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 63.000,00 

  TOTAL GERAL 63.000,00 

  

Art. 2º. Para cobertura da abertura deste Crédito, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a 

utilizar os recursos previstos nos incisos I, II e III, parágrafo I, art. 43, da Lei Federal N. 4.320, de 17 de março 

de 1964. 

  

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 28 de maio de 2026. 

 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 
Lei Originária do Autografo nº 051/2026, ao PLO nº 034/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal. 
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LEI ORDINÁRIA Nº3.423, DE 28 DE MAIO DE 2026 
 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 

ESPECIAL PARA FINS QUE ESPECIFICA. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, faço saber que a Câmara Municipal de Sousa aprovou, e, eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial de R$ 3.446.876,60 (três milhões 

quatrocentos e quarenta e seis mil oitocentos e setenta e seis reais e sessenta centavos), conforme programação 

discriminada: 

  

22.090 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

  

23.692.1008.1293 Construção do Mercado de 

Comercialização 

  

15001000 Recursos Livres – (Ordinário)   

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 446.876,60 

17010000 Outras Transferências de Convênios 

ou Instrumentos Congêneres dos 

Estados 

  

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  3.000.000,00 

  TOTAL GERAL 3.446.876,60 

  

Art. 2º. Para cobertura da abertura deste Crédito, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a 

utilizar os recursos previstos nos incisos I, II e III, parágrafo I, art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964. 

  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 28 de maio de 2026. 

 
HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
Lei Originária do Autografo nº 052/2026, ao PLO nº 035/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal. 
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LEI ORDINÁRIA Nº3.424, DE 28 DE MAIO DE 2026 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 

ESPECIAL PARA FINS QUE ESPECIFICA. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, faço saber que a Câmara Municipal de Sousa aprovou, e, eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial de R$ 1.200.000,00 (Um Milhão 

e Duzentos Mil Reais), conforme programação discriminada: 

  

22.701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.302.1004.1294 Aquisição de Equipamentos Médico 

Hospitalar para Média e Alta 

Complexidade Ambulatório e 

Hospitalar - MAC 

  

15001.002 Recursos não Vinculados de Impostos 

– Saúde 

  

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 200.000,00 

17100.000 Transferência Especial dos Estados   

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.000.000,00 

  TOTAL GERAL 1.200.000,00 

  

Art. 2º. Para cobertura da abertura deste Crédito, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a 

utilizar os recursos previstos nos incisos I, II e III, parágrafo I, art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964. 

  

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 28 de maio de 2026. 

 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

Lei Originária do Autografo nº 053/2026, ao PLO nº 037/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal. 
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LEI ORDINÁRIA Nº3.425, DE 28 DE MAIO DE 2026 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 

ESPECIAL PARA FINS QUE ESPECIFICA. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, faço saber que a Câmara Municipal de Sousa aprovou, e, eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial de R$ 1.200.000,00 (Um Milhão 

e Duzentos Mil Reais), conforme programação discriminada: 

  

22.701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.1004.1295 Aquisição de Equipamentos Médico 

Hospitalar para a Rede da Atenção 

Básica 

  

15001.002 Recursos não Vinculados de Impostos 

– Saúde 

  

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 200.000,00 

17100.000 Transferência Especial dos Estados   

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.000.000,00 

  TOTAL GERAL 1.200.000,00 

  

Art. 2º - Para cobertura da abertura deste Crédito, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a 

utilizar os recursos previstos nos incisos I, II e III, parágrafo I, art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964. 

  

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 28 de maio  de 2026. 

 
 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 
Lei Originária do Autógrafo nº 054/2026, ao PLO nº 038/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal. 
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LEI ORDINÁRIA Nº3.426, DE 28 DE MAIO DE 2026 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 

ESPECIAL PARA FINS QUE ESPECIFICA. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, faço saber que a Câmara Municipal de Sousa aprovou, e, eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial de R$ 1.200.000,00 (Um Milhão 

e Duzentos Mil Reais), conforme programação discriminada: 

  

22.701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.1004.2225 Aquisição de Medicamentos e 

Material Médico Hospitalar para a 

Rede da Atenção Básica 

  

15001.002 Recursos não Vinculados de Impostos 

– Saúde 

  

3.3.90.30.00 Material de Consumo    200.000,00 

17100.000 Transferência Especial dos Estados   

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000.000,00 

  TOTAL GERAL 1.200.000,00 

  

Art. 2º - Para cobertura da abertura deste Crédito, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a 

utilizar os recursos previstos nos incisos I, II e III, parágrafo I, art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964. 

  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 28 de maio de 2026. 

 
 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

Lei Originária do Autografo nº 055/2026, ao PLO nº 039/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal. 
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LEI ORDINÁRIA Nº 3.427, DE 28 DE MAIO DE 2026 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 

ESPECIAL PARA FINS QUE ESPECIFICA. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, faço saber que a Câmara Municipal de Sousa aprovou, e, eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial de R$ 5.518.421,00 (Cinco 

Milhões, Quinhentos e Dezoito Mil e Quatrocentos e Vinte e Um Reais), conforme programação discriminada: 

  

22.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO 

  

23.695.1008.1296 Construção de Praça de Eventos Cultural   

15001000 Recursos Livres (Ordinário)   

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 280.000,00 

17010000 Outras Transferências de Convênios ou 
Instrumentos Congêneres dos Estados 

  

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 5.238.421,00 

  TOTAL GERAL 5.518.421,00 

  

Art. 2º - Para cobertura da abertura deste Crédito, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a 

utilizar os recursos previstos nos incisos I, II e III, parágrafo I, art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964. 

  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 28 de maio de 2026. 

 
HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

Lei Originária do Autografo nº 056/2026, ao PLO nº 040/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal. 



 

GAZETA DE SOUSA 
   

 

Jornal Oficial do Município – Lei Municipal nº 811/74 

Nº 1716 – Edição Especial de Maio de 2026 Sousa/PB – Quinta, 28 de Maio de 2026 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº3.428, DE 28 DE MAIO DE 2026 
 

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA-PB, O MÊS MUNICIPAL DE SEGURANÇA AQUÁTICA, 

DISPÕE SOBRE AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, faço saber que a Câmara Municipal de Sousa aprovou, e, eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial do Município de Sousa-PB, o Mês Municipal de Segurança 

Aquática, a ser realizado, anualmente, no mês de novembro. 

  

Art. 2ºO Mês Municipal de Segurança Aquática tem por objetivos: 

  

I – disseminar informações preventivas sobre segurança em piscinas, açudes, rios, lagoas, barragens, 

balneários, tanques, reservatórios e demais ambientes aquáticos; 

  

II – conscientizar crianças, adolescentes, famílias, educadores, atletas, praticantes de atividades aquáticas e 

frequentadores em geral sobre os riscos de afogamento e de outros acidentes em ambientes aquáticos; 

  

III – estimular práticas seguras de recreação, esporte, treinamento, condicionamento físico e lazer em 

ambientes aquáticos; 

  

IV – incentivar a divulgação de orientações básicas de prevenção, de primeiros socorros e de acionamento 

dos serviços de emergência em situações de risco; 

  

V – fomentar a cultura da prevenção de acidentes em ambientes domésticos, recreativos, esportivos e naturais 

relacionados ao uso da água. 

  

Art. 3º Durante o Mês Municipal de Segurança Aquática, o Poder Público Municipal poderá, observadas a 

conveniência administrativa e as disponibilidades orçamentárias e financeiras, promover, diretamente ou em 

articulação com instituições públicas e privadas, ações de orientação, prevenção e conscientização, 

especialmente: 

  

I – campanhas educativas e de conscientização sobre prevenção de afogamentos e acidentes em ambientes 

aquáticos; 
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II – palestras, seminários, oficinas, rodas de conversa, atividades informativas e ações de mobilização social 

em escolas, equipamentos públicos, associações comunitárias, entidades esportivas e demais espaços 

adequados; 

  

III – divulgação de materiais educativos impressos e digitais com orientações sobre supervisão de crianças, 

identificação de riscos, uso seguro de piscinas, açudes, rios, barragens, balneários e outros ambientes 

aquáticos; 

  

IV – incentivo à difusão de noções básicas de primeiros socorros e de procedimentos iniciais de resposta a 

situações de emergência, sem prejuízo da atuação dos órgãos e profissionais competentes; 

  

V – ações de comunicação social voltadas à redução de acidentes domésticos e recreativos relacionados à 

água, inclusive em recipientes, reservatórios, caixas d’água, tanques e piscinas; 

  

VI – articulação com instituições de ensino, clubes, academias, associações, organizações da sociedade civil e 

demais parceiros interessados na promoção da segurança aquática; 

  

VII – promoção de atividades educativas voltadas ao uso responsável e seguro dos espaços aquáticos 

destinados ao esporte, ao lazer e à convivência social. 

  

Art. 4º Para a implementação das ações previstas nesta Lei, o Município poderá celebrar convênios, acordos 

de cooperação, termos de parceria e outros instrumentos congêneres com órgãos públicos, instituições de 

ensino, entidades da sociedade civil e pessoas jurídicas de direito privado, na forma da legislação aplicável. 

  

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 28 de maio de 2026. 

 
 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

Lei Originária do Autografo nº 057/2026, ao PLO nº 023/2026, de autoria do Vereador George Sucupira. 
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LEI ORDINÁRIA Nº3.429, DE 28 DE MAIO DE 2026 
 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O 

SINDICATO DOS VIGIAS E VIGILANTES DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA (SINDVIVIS) E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, faço saber que a Câmara Municipal de Sousa aprovou, e, eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica reconhecida como de utilidade pública municipal o Sindicato dos Vigias e Vigilantes do 

Município de Sousa (SINDVIVIS), fundado em 14 de outubro de 2016, conforme ata de fundação registrada 

no livro de títulos e documentos nº B-87, fls. 182,  sob nº de Protocolo 17.077 e registro 17.077, em 14 de outubro 

de 2016, e Estatuto Social registrado no Livro de Pessoa Jurídicas nº A-5, fls. 74, sob nº de registro 1149, em 14 

de outubro de 2016, do 1º Cartório de Serviço Notarial e Registral. 

 

Art. 2º - A critério do Poder Executivo Municipal poderá ser repassado a entidade de que trata o art. 1º desta 

Lei, recursos financeiros através de subvenções, convênios, acordos e outros instrumentos análogos, com o 

objetivo de ajudá-la na execução e cumprimento dos seus objetivos estabelecidos na sua Carta Estatutária. 

  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 28 de maio de 2026. 

 
 

 

 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 
Lei Originária do Autografo nº 058/2026, ao PLO nº 025/2026, de autoria do Vereador Ananias Vieira. 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
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